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PORTARIA No- 1.624, DE 26 DE JULHO DE 2012

Destina recursos financeiros para Reforma e ampliação, Aquisição de Mobiliário e Equipamentos de Tecnologia da Informática e Rede ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central Regional de Marília (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, que no
seu art. 2º no inciso V - investimento: modalidade de repasse de recurso financeiro para construção compra de unidades móveis, aquisição de equipamentos permanentes de saúde, de tecnologia de informação e
mobiliário, resolve:

Art. 1º Fica destinado recursos financeiros para reforma e ampliação, aquisição de mobiliário e equipamentos de rede e tecnologia para a Central de Regulação Médica das Urgências, do (SAMU 192), Regional
de Marília (SP), conforme tabela abaixo:

Município de Repasse População coberta pela Central Reforma e ampliação da Central de Regulação Recurso financeiro para Materiais e Mobi-
liários

Recurso financeiro para Equipamento de Tecnologia
da Informática e Rede

Valor do Recurso (Parcela Única)

Marília (SP) 282.829 R$ 100.000,00 R$ 16.000,00 R$ 96.847,21 R$ 212.847,21

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, correspondente a parcela única dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde de Marília (SP).
Art. 3º Fica estabelecido, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que comporão o território de abrangência da Central de Regulação Médica das Urgências do (SAMU 192), da Regional de Marília (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO MÉDICA DE URGÊNCIAS DO SAMU 192- REGIONAL DE MARÍLIA (SP), NO TOTAL DE
282.829 HABITANTES.

Municípios População segundo IBGE 2010
Garça 43.380

Marília 216.745
Oscar Bressane 2.536

Pompéia 20.168
To t a l 282.829

PORTARIA No- 1.631, DE 26 DE JULHO DE 2012

Redefine a Subcomissão do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA) no âmbito do Ministério da Saúde e seus órgãos seccionais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 4.915,
de 12 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Esta Portaria redefine a Subcomissão do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA) no âmbito do Ministério da Saúde e dos órgãos seccionais.
Art. 2º Para os fins do Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, considera-se:
I - órgão setorial do SIGA: Ministério da Saúde (MS);
II - órgãos seccionais do SIGA:
a) Fundação Nacional de Saúde (FUNASA);
b) Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ);
c) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
d) Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);
e) Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia (HEMOBRÁS); e
f) Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A.
Art. 3º Compete à Subcomissão do SIGA:
I - identificar, acompanhar e orientar as atividades de gestão de documentos de arquivo no âmbito do MS e dos órgãos seccionais;
II - identificar e orientar as rotinas de trabalho desenvolvidas no MS e nos órgãos seccionais, visando à padronização dos procedimentos técnicos relativos às atividades de produção, classificação, registro,

tramitação, arquivamento, preservação, digitalização, empréstimo, consulta, expedição, avaliação, transferência e recolhimento ou eliminação de documentos de arquivo e ao acesso e às informações neles contidas;
III - propor o alinhamento das ações e práticas de gestão de documentos no âmbito do MS e dos órgãos seccionais à legislação vigente e às recomendações técnicas e orientações do Conselho Nacional de

Arquivos (CONARQ) e do Arquivo Nacional;
IV - acompanhar e orientar, de acordo com os critérios previstos nos programas de gestão arquivística de documentos, os levantamentos, os diagnósticos, a elaboração e a implantação de projetos de gestão

de documentos;
V - promover e manter intercâmbio de cooperação técnica com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, e sistemas afins;
VI - realizar discussões, estudos e pesquisas com o objetivo de promover e disseminar as ações de gestão de documentos no âmbito do MS e dos órgãos seccionais por meio de publicações técnicas; e
VII - criar Subgrupos da Subcomissão do SIGA no âmbito do MS e dos órgãos seccionais com o objetivo de identificar, acompanhar e orientar as necessidades específicas de cada órgão seccional.
Art. 4º A Subcomissão do SIGA no âmbito do MS e dos órgãos seccionais é composta por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:
I - 1 (um) da Coordenação de Arquivo e Gestão de Documentos (ARQUIVO/CGDI/SAA/SE/MS);
II - 1 (um) da FUNASA;
III - 1 (um) da FIOCRUZ;
IV - 1 (um) da ANVISA;
V - 1 (um) da ANS;
VI - 1 (um) da HEMOBRÁS; e
VII - 1 (um) do Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A.
§ 1º A Presidência da Subcomissão será exercida pelo representante titular do ARQUIVO/CGDI/SAA/SE/MS, designado em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde designará o representante que substituirá o Presidente da Subcomissão nas suas licenças, ausências e impedimentos eventuais.
§ 3º Os representantes, titular e suplentes, serão indicados pelos dirigentes máximos dos respectivos órgãos e entidades à Presidência da Subcomissão no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de publicação

desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.633, DE 26 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Fica habilitado os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA

AC MANOEL URBANO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO 0 4 0 5 1 2 0 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 191.010,00 24010006 10301201585810012

CE HIDROLANDIA MUNICIPIO DE HIDROLANDIA/PREFEITURA MU-
N I C I PA L

0 7 7 0 7 6 8 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 34330005 10301201585810023
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ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

0 9 2 8 8 9 4 7 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 40.000,00 24930008 10301201585810032

MS DOURADOS MUNICIPIO DE DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 400.000,00 14510010 10301201585810054

MT POCONE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 7 5 5 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 119.433,70 23760009 10301201585810051

PB CACIMBA DE AREIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBA DE
AREIA

1 0 4 6 0 9 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 84.700,00 2 7 1 2 0 0 11 10301201585810025

PE RIACHO DAS ALMAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DAS
ALMAS

1 0 9 3 9 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 70.000,00 24530005 10301201585810026

PR L O B ATO LOBATO PREFEITURA 7 6 9 7 0 3 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28780009 10301201585810041

PR BELA VISTA DO PARAISO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA
DO PARAISO - PR

1 0 4 1 0 5 7 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 20.000,00 20520014 10301201585810041

PR L A PA LAPA PREFEITURA MUNICIPAL 7 6 0 2 0 4 5 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 28460009 10301201585810041

RJ PETROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PETRÓPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 443.700,00 27750024 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 4 6 4

RJ TA N G U A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUA 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 100.000,00 27920004 10301201585810033

RJ TA N G U A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUA 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 40.000,00 31840006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 2

RJ JAPERI PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 333.333,35 2 3 9 0 0 0 11 10301201585810033

RN NOVA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
NOVA CRUZ RN

1 2 2 1 2 3 0 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 199.999,51 29020006 10301201585810024

SC CAMPOS NOVOS CAMPOS NOVOS PREFEITURA 8 2 9 3 9 2 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC TREZE TILIAS TREZE TILIAS PREFEITURA 8 2 7 7 7 2 5 1 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SP SAO SEBASTIAO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO 4 6 4 8 2 8 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28210013 10301201585810035

SP C A R A G U ATAT U B A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 12340005 10301201585810086

SP LENCOIS PAULISTA LENCOIS PAULISTA PREFEITURA 4 6 2 0 0 8 4 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 33.333,30 23560004 10301201585810035

SP MARIAPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS 5 1 4 0 5 2 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035

SP MOMBUCA MOMBUCA PREFEITURA 4 4 7 2 3 7 6 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 35.000,00 10660007 10301201585810035

TO TA L R$ 3.110.509,86

PORTARIA No- 1.634, DE 26 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AL PA R I C O N H A 1 2 0 9 2 1 2 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 13040008 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 1 3 R$ 400.000,00 27270010 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 4 3 R$ 400.000,00 27290016 10301201585810362

AM MANACAPURU 0 4 2 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 26830001 10301201585810013

AM MANACAPURU 0 4 2 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 26830001 10301201585810013

BA RIACHAO DO JACUIPE 1 4 0 4 3 2 6 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 13390020 10301201585810029

ES PEDRO CANARIO 2 8 5 3 9 8 7 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 27730012 10301201585810414

ES SAO MATEUS 2 7 1 6 7 4 7 7 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 28990008 10301201585810032

GO ALEXANIA 11 2 5 4 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 19530013 10301201585810052

GO BURITI ALEGRE 11 2 6 7 2 4 4 0 0 0 11 2 0 0 4 1 R$ 200.000,00 19530013 10301201585810052

GO CHAPADAO DO CEU 2 4 8 5 9 3 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 23640004 10301201585810052




